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ESTADO DE SERGIPE

nauNrcÍpro DE PACATUBA

cxeunon pú gr-rcA Nool/2024

coNTRATo DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS

ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA

FAMTLTAR PARA l nllueNtaçÀo
ESCOLAR/ PNAE

0 MUNlClPlo DE PACATUBA, Pessoa Juridica de Direito Público, com sede à Praça Nossa Senhora de Lurdes, s/n,

Baino Centro, Pacatuba/SE, inscnta no CNPJ sob n" 13 .122.22210001 48, representada neste ato pelo(a) seu(ua)

Prefeito(a) Municipal, o(a) Sr,(a )MANUELLA ALMEIDA MARTINS SOUZA, doravante denominado CONTRATANTE, e

por outro lado SUELENE CHAGAS ClSlNo, com sede no Assentamento Boa Vista - Povoado Cano Quebrado, Zona

rural, Pacatuba/SE, CEP 49.970-00, inscnta no CPF: 038.569.715-56 CAF SE0'12024.01.001093078, doravante

denominado (a) CONIRATADo (A), Íundamentados nas disposiFes da Lei n.o íí.947, de í6/06/2009 alterada pela Lei

Federal no 14.133/2021, Resolução do FNDE n.0 06 de 08/05/2020 alterada pelas Resoluçôês do FNDE n.os 20/2020

e 2112021, ê da Lêi no 14.13312021 e, tendo em visla o que consta na Chamada Pública no 01/2024, resolvem celebrar o

presênte contrato mediante as cláusulas que seguem:

cúusuLA pRtME|RA- Do oBJETo (AÍt. 92, tda Lei n0't4.'t33/2021)

'1.1 - E objeto desta contrataçáo para aquisição de gêneros alimenticios provenientes da agncultura Íamiliar, Íundamentado

pela diretriz de emprego da alimentação saudável, nutncional, adequada e o apoio ao desenvolvimento sustentável, com

valorização dos gêneros alimenticios poduzidos em âmbito local descritos no quadro previsto na Cláusula Quinta, todos

de acordo com a Chamada Pública no 0112024, o qual faz pârte integrante do presente contrato, independentemente de

anexação ou tÍanscrição.

cúusuLA SEGUNDA - DA vtNcuLAçÂo (Art. 92, il da Lei no í4.í33/202't)

2.1 O presente pacto vincula-se em sua plenitude aos termos da Chamada Pública no 01/2024, e o Projeto de Venda

apresentado pela C0NTRATADA.

cLÁusuLA TERCE|RA - DA LEG|SLAÇÃo (Art. 92, ilt da Lei no 14.113t20211
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3'1 O presente contrato está sendo lavrado nos termos da Lei n' 14.133/2021, demais normas pertinentes a matéria, e

serà regido pelos principros norteadorês do Direito Administrativo e Constitucional.

CLAUSULA QUARTA - DO REGIME EXECUçÃO 0U FoRMA DE FoRNEC|MENTo (Art.92, tV da Lei no't4.133/202í)

.l 1 - O CONTRATADO se compromete a fomecer os gêneros alimenticios da Agricultura FamiliaÍ ao CONTRATANTE

conforme descrito na Cláusula Quarta deste contrato.

CLAUSULA QUINTA- DO PREçO E REAJUSTAMENTO (4r1.92, Vda Lei no 14.133/202í)

5 1 - Pelo íornecimento dos gêneros alimenticios da Agncultura Familiar, nos quantitativos descritos no quadro abaixo, o

la) CONTRAIADO(A), receberá o valortotal de R$ 6.563,85 (Seis mil, quinhentos e sessenta e três reais e oitenta

e cinco centavos). Conforme anexo.

5 1 1 - O limite individual de venda de gêneros alimenticios do CONTRATADO seÉ de até R$ 40.000,00 (quarenta mil

reais) por DAP por ano civil, reÍerente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação

Escolar

5 2 0 valor constante nesta cláusula poderá ser reajustado, após 12 (doze) meses contados da data de assinatura do

contrato. observada a variação do IPC-A para o periodo ou outro indicador que venha a substituí-lo, em conformidade com

o prazo constante na cláusula quarta e mediante acordo formal entre as partes.

5 3. O primeiro reajuste levará em conta para Íins de cálculo a variação do indice pactuado entre a data de apresentação

da proposta e do pnmeiro anrversáno do mntrato, sendo que os reajustes subsequentes oconerão sempre nos aniversários

segurntes. aplicando-se a variação ocorrida no último periodo.

54 No caso de alraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no item 5.1., o IPC-A ou outro

ndrcador que venha a substitui-lo.

CLAUSULA SEXTA- 0S CRITERIOS E A PERIODICIDADE DE PAGAMEiITO (Art. 92, Vl da Lei no í4.í33/202í)

rl 1 O pagamento será eÍetuado até o 100 (dêcimo) dia do mês subsêquente ao vencimento.

6 2 0 pagamento será efetuado de acordo com a prestâçâo de serviços, no valor correspondente aos serviços efetlvamente

prestados. mediante apresentação dos sêguintes documentos:

Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);

Prova de regulandade junto às Fazendas Federal e INSS, Estadual e lr/unicipal, FGTS e CNDT, válidas no prazo mínimo

de 30 (tflnta) dias da apresentação da Nota Fiscal.

6 3 Os documentos de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados no endereço da sede da PreÍeitura

lúunrcipal de Pacatuba - Estado de Sergipe, dos quais após atestados pela autondadê competente e aprovados pel

Praçâ Nossa Sra. de Lourdes S/N. - CEP, 49970-000 - Centro - pacatuba -Sergipe
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do Contrato, serão encaminhados ao Setor Financeiro para fns de liquidaçâo da despesa e inclusão na lista classificatóna

de credores.

6 4 O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das datas

das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 70 §2o, lnciso lll, da Lei n0 4.320/'1964, art. 141 daLei n0 14.13312021.

tc 5 A ordem cronológica referida no 6,4 poderá ser alterada, mediante prévra .iustiÍicativa da autondade competente e

poslenor comunicaçào ao órgão de controle intemo da AdministÍação e ao tribunalde contas competente, exclusivamente

nas hrpoteses previstas no art. 141, § 10 da Lei no 14J3312021,

6 6 0 CONTRATANTE se compromete a guardar pelo prazo estabelecido no § 70 do art. ô0 da Resolução CD/FNDE n"

06/2020. as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Rêcebimento e Aceitabilidade, apresenlados nas

v prestaÇoes de contas, bem como o projeto de Venda de Gêneros Alimenticios da Agncultura Familiar para Alimentação

Escolar e documentos anexos, estando à disposiçâo para comprovaçã0.

CLAUSULA SÉT|MA - DO PRAZo (Art. 92, VI da Lei no í4.133/202í )

7 1 Este contrato tem o prazo de vigência até 3l de dezembro de 2024, a partir da data da sua assinatura. caso

selam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de Íorma simultânea, e autonzado formalmente pela autoridade

competente:

a) O fornecimenlo tenha sido prestado de forma regular;

b) A CONTRATANTE tenha interesse na continuidade do fomecimento,

c) O valor do contrato permaneça economicamente vantâjoso para a CoNTRATANTE, permitida a negociaçào com o

contratado ou a extrnção contrâtual sem ônus para qualquer das partes; e

d) A CoNTRATADA maniÍeste expressamente interesse nâ pronogação,

cLÁusuLA oTTAVA - DA DorAÇÃo oRÇAMENTÁRA (AÉ. 92, vilt da Lei no i4.í33/202,t)

8 1 A despesa orçamentána da execução deste contrato paÍa o exercicio de 2024, no valor de R$ 6.563,85 (Seis mil,

quin hentos e sessenta e três reais e oitenta e cinco centavos). conerá por conta da dotação orçamentária abaixo,

com saldo suÍiciente, assim discriminado.

Recursos provenientes do Programa Nacional de Alimentação Escolar e Próprios.

Unid.
Orçam
entária

Classificação
Elemento de

Ação
pe saDes

Fonte de Recurso

3390.30.00
2121- PNAE PRÉ

ESCOLA
33.90.30 1500 - oRDrNÁRlo

2123 - PNAE CRECH E 1552 - FEDERAL

127034f-
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cLÁusuLA NoNA- PRAZO PARA RESPOSTA DO PEOTDO DE EQUtLtBRtO ECONÔMTO.FTNANCErRO (AÉ. 92, Xr

da Lei n" í4..l33/2021)

9 1 Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, nos teÍmos do atl. 124,11 "d', da Lei

n " 14 133/2021 , desde que demonstrado, por parte da contrâtada, alteraçáo substancial nos preços praticados no mercado,

em caso de Íorça maior, caso forluito ou fato do principe ou em deconência de fatos imprêvisíveis ou previsiveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contato tal mmo pactuado, respeitada, em qualquer caso, a

reparticào objetiva de nsco estabelecida no conkato.

ParagraÍo único. O pedido de restabelecimento do equilibno econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência

do contrato e antes de eventual pronogaçã0.

CLAUSULA DECIMA - OS DIREITOS E AS RESPoNSABILIDADES DAS PARTES (AÍ1. 92, XIV da Lêi no í4.133/202í)

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares
poderá

10.1 modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

10.2. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

10.3. fiscalizar a execução do contrato;

10.4. ,rplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

10.5. Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa
do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econôm ico-financeiro, garantindo-lhe o aumento
da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

10.2 lncumbe a CONTRATADA:

a) l\4anter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes por ele assumidas, todas as

2124 _ PNAE E]A 1550 - ESTADUAT

2126 - SALÁRrO

EDUCAÇÃO

2133 - EDD

INTEGRAL

6350 _ PNAE AEE

2].20 _ PNAE - FUNDAMENTAL

Praça Nossa Sra. de Lourdes S/N. - CEP. 49970-000 - Centro - pacatuba -Sergipe
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condrçoes de habilitação e qualiícaçál exigidas na Chamada Pública.

b) Obngaçào de cumprir as exigências de Íeserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas especiÍicas, para

pessoa conr deÍiciêncra, para Íeabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

c) Sonrente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdencrários, fiscais e comerciais rêsultantes da

execuçáo do contrato. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, Ílscais e comerciais não

transferira a Adminrstração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá oneraro objeto do contrato nem restnngir

a regulanzaçào e o uso das obras e das ediícaçÕes, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipotese prevista

no § 2" do art 121 óaLeino 14.13312021

d) Executar o fornecimento previslo na Cláusula PnmeiÍa do pÍesente contrato;

v e) Alocar todos os recursos necessários para se obter uma execuçâo perfeita, de forma plena e satisfatória, sem ônus

adicionais de qualquer natureza à contratante,

0 Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigaçoes e tributos deconentes da execuÉo do contrato, inclusive as de

natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fomecer à CONTRATANTE comprovante de quitação com os órgáos

competentes;

g) ResponsabilizaÊse por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por êla cometidas na

execuçào do contratoi

h) Assumir rnteira responsabilidade pelos danos que seus empregados causarem à CONTRATANTE, hipótese em que fará a

reparaÇáo devida, mm o necessário ressarcimenlo em dinheiro, no prazo impronogável de 30 dias, independêntemente

de avisos ou interpelação judicial;

r) Em caso de não cumprimento do objeto deste contrato, responsabilizar-se, na forma da Lei, pelo inadimplemento do

ccntrato ficando o ônus sob sua rêsponsabilidade;

V r Não poderá transÍenr lotal ou parcialmente o contrato. Também não podeÉ subcontÍataÍ, ainda que parcialmente, a

execução do seu obJeto,

cLÁusuLA DÉctMA PRIME|RA- DAS PENALTDADES (Arr.92, XtV da Lei no 14.í33/2021)

1 1 .1 . 0 contratado será responsabilizado administralrvamente pelo cometimento das infraÇoes previstas no art

n0 14 13312021. Serão aplicadas ao responsável pelas inÍraçoes administrativas as seguintes sançÕes:

I - Advertência;

ll - lMulta.

lll - lmpedimento de licitaÍe contratar;

lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

l1 2 Na aplrcação das sanções serão consideÍados:

'155 da Lei

Praçâ Nossa Srâ. de Lourdes S/N. - CEP. 49970-000 - Centro - Pacatuba -Sergipe
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE PACATUBA

I a natureza e a gravidade da inÍração cometida;

Il - as peculiandades do caso concreto;

lll - as circunstâncias agravantes ou atenuantesi

iV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, coníorme normas e orientaçÕes dos órgãos de

controlÊ

1 1 3 Sera aplicada a sanção prevista no inciso I do item 1 1.1 na hipotes€ de rnexecução parcial do contrato quando não

se justificar a imposição de penalidade mais grave;

1 1.4. Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condições ajustadas ou execução em desacordo com

a proposta apresentada, será aplicada, garantida a ampla defesa, multa da seguinte Íorma:

De 59â (cinco) a 30% (trinta por cento) do valor do mntralo em caso de atraso na entrega, observada a seguinte gradação:

a) Atraso de 01 a 05 dias: multa de 570;

b) Atraso de 06 a 10 dias: multa de 10%;

c) Atraso de 11 a 15 dias: multa de 150/o;

d) Atraso de 16 a 20 dias: multa de 20%;

e) Acima de 20 dias: multa de 30%.

1 1 .5 As sançoes previstas nos incisos l, lll e lV do item 1 1.1 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no

inciso ll do mesmo item;

11 ô Na aplicaÇão da sanção prevista no inciso ll do item 11.1 seÉ Íacullada a defesa do interessado no prazo de 15

lqurnze)dras úteis, contado da data de sua intimação;

1'1 7 A aplicação das sançoes prcvistas nos incisos lll e lV do item 11.1 requererá a instauração de processo de

resporsabilizaçáo, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e

crrcunstancras conhecidos e intimaÍá o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado dâ data

de rntimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir;

1 1 8 A sanção prevista no inciso lll do item 1 1.1 será aplicada ao responsável pelas infraçoes administrativas pÍevistas nos

incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do art. 155 da Lei no 14.13312021, quando não se justrÍicar a imposição de penalidade mais

grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar com o Municipio de Pacatuba/SE, pelo prazo máuimo de 3 (três)

an0s

'1 1 9 A sanção prevista no inciso lV do item 1 1.1 será aplicada ao responsável pelas inÍraçôes administrativas previstas nos

Incisos Vlll. lX, X, Xl e Xll do art. '155 da Lei n" 14.'133/2021, bem como pelas iníraçÕes administrativas previstas nos incisos

IL

ll, lll. lV. V, Vl e Vll do mesmo artigo que justiÍquem a imposição de penalidade mais grave que a

eraca Nossa sffi !f,{d5!i{i;., 3it_ iilgllr r;:ffih.1x""'0" 
***'0"
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deste artigo, e impêdirá o responsávêl de licitar ou contratâÍ no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos

os entes Íederativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

11 10 A sançào estabelecida no inciso lV do item 11.1 será precedida de análise juridica;

1 1 .1 1 As sançóes previstas nos incisos l, lll e lV do item I 1.1 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no

rnciso ll do mesmo ilem:

1 1 1 2 Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem supenores ao valor de pagamento eventualmente devido pela

Admrnistração ao contratado, além da perda desse valor, a diÍerença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

lurJiclalmente.

I 1 1 3 A aplicação das sançÕes previstas no item 1 1 .'í não exclui, em hipótese alguma, a obrigaÉo de reparaçâo integÍal

do dano causado à Administração Pública.

I1 '14 Constatando o descumpÍimento parcial ou total de obngaçoes contratuais que ensejem a aplicaçâo de penalidades,

o responsável pelo departamento ou pela Íiscalização do fomecimento/serviç0, emitiÉ notificação escrita a CoNTRATADA,

para regularização da srtuaçâo;

1 1 14 1 A notificação a que se reíere o caput deste artigo seÍá enviada pelo coneio, com aviso de recebimento, ou entregue

a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicada no Diário OÍicial do Municipio e no quadro de

avisos da PreÍeitun.

11 15 Náo havendo regulanzação da situação por parte da CoNTRATADA, em até rE (quarenta e oito) horas, após o

recebimento da notificaçã0, o responsável pelo depârtamento ou pela fiscalizaçâo do fomecimento/serviço encaminhará a

Comrssáo de Processo Administratlvo a qual instaurará processo administrativo punitivo;

11 16 O atraso iniusüficado na execução do contrato sujeitará o contralado a mutta de mora, na forma prevista no item

1 1 4 deste edital. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova

a e.rtinÇào unilateraldo contrato com a aplicação cumulada de outras sançóes previstas em Lei;

ll iT A aplrcação das sânçoes previstas nos incisos lll e lV do item 11.1 deste edital requererá a instauração de processo

de responsabilização, a serconduzido por comissão designada que avaliará os fatos e circunstâncias conhecidos e intimaÍá

o llcrtante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as pÍovas que pretenda produzir;

PÉçâ Nossa sra de Lourd;liíiir,5il,ír'i13, 
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1 1 l8 Na hrpótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis

pela conlrssâo, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegaçôes Íinais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados

da data da intimaçãol

1 1 19 Serão indefendas pela comissã0, mediante decisão íundamentada, provas ilicitas, impertinentes, desnecessánas,

protelatoías ou intempestivas.

1 1.20 Para fins de aplicação das sançôes previstas nos incisos l, ll, lll e lV do do item '11.1 destê edital, serão aplicadas de

acordo com a lei. 14.13312021 art. '155 do qual estabelece a Íorma de cômputo e as consêquências da soma de diversas

sançoes aplicadas a uma mesma empresa e denvadas de contratos distintos;

1 1 21 A Administração Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da sançã0, deverá

rnformar e manter atualizados os dados relativos às sanções por aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional

de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituidos no âmbito

do Poder Executivo federal, observado o disposto no art. 169, § 30 da Lei n0 14.13312021;

CLAUSULA DECTMA SEGUNDA- DA EXTTNÇÃO DO CONTRATO (AÉ. 92, XtX da Lei no 14.í33/202í)

12 1 0 rnadimplemento de qualquer das cláusulas do presente contrato coníorme art. 137, incisos de I a lX da Lei n0

11.13?.12421, é motivo.iusto para a extinção do mesmo de acordo com o art. 138, da Lei n0 14.13312021, a extinção do

contrato poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento deconente de sua própna

conduta.

li - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde

que haja interesse da Administração;

lll - determinada por decisão arbitral, em deconência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisâo

tudicial

Parágrafo Unico - A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser

pr€cedrdas de autonzação escnta e Íundamentada dâ autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO e CeSrÃO OO CONTRATO (AÉ. 92 inciso XVilt e aÉ. 117 dâ

Lei n" 14,'133/2021)

1.1 1 A eÁecuçào do contrato deverá ser acompanhada por Joana Carolline Silva santos CPF: 039.492.505.06 Makicula

201742e ítscalizada pelo servidor Ana Clécia Santos de Souza CPF:003.184.305.09 designado pela Matricula 201513

Praçâ Nossa Sra. de Lourdes S/N. - CEP.49970-000 - Centro - pâcatuba -sergipe
Fone: [79) 3343- 1613 ' CNPI. 13.r12.222. /0001-4A *
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pelos respectivos substitutos, permitida a contrataçáo de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com iníormações

pertrnentes a essa atribuiçã0.

13.2 O Íiscal do contrato anotará em registro próprio todas as oconências relacionadas à execução do contrato,

determrnando o que for necessáno para a rEularização das faltas ou dos deÍeitos observados, e informará a seus

supenores em tempo hábil para a adoçá: das medidas convenienles, a situaçáo que demandar decisão ou providência

q e ultrapasse sua competência.

1i 3 C) Írscal do contralo será auxiliado pelos ôrgáos de assessoramento juridico e de controle intemo da Administraçã1,

que deverào dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informaçÕes relevantes para prevenir nscos na execução contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FONTE DOS RECURSOS

14 1 A despesa prevista na cláusula segunda, conerá por conla de recursos própnos

cLÁusuLA DÉctMA QUTNTA- OO FoRO Art. 92, XtX § Ío da Lei no í4.í33/202í)

1 5 '1 Frca eleito o Íoro do municipio de Pacatuba, Estado de Sergipe, com exclusáo de qualquer outro, por mais privilegiado

que sela. para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do presente Contrato.

E. assrnr. por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular de Contrato em 02 (duas) vias

de rguai leor e para um único e só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os efeitos

legais

Pacatuba, 21 de narço 2024 LWrD

MANUELLA ALMEIDA MARTINS SOUZA
Prefeita Municipal

Contrâta nte

IESTEIUUNHAS

CPF
945 8118.6as-oê

I

2

C G 61stsgo1s 's)
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ANEXO I

ESPECIFICAÇ
TE I\,1

t A BORA DE LEITE: madura. de tamanhos
grandes. uniformes. sem defeitos, intactas,

Íirmes e bem desenvolvidas. livre de terra

ou corpos estÍanhos

aderentes à superficie externa.

AMENDOIM COZIOO: produto pré<ozido

com sal, lavado, seco, livres de umidade, sem

lesões no alimento e sem presença de
parasitas e lavas. Estar embalado em saco
plástico transparente atôxico com peso

liquido de 5009 por pacote, com data

de produ e validade

BATATA DOCE: branca./roxa primeira

qualidade. tamanho grandes ou médios,

uniformes. inteiros, sem ferimentos ou

deÍeitos. casca lisa e com brilho. sem corpos

estranhos ou teÍa aderida à supeíficie

extema

COENTRO: cor verde, fresca, aspecto e

sabor próprio

rsenta de sinais de apodrecimento.

sujidades e materiais terrosos.

COCO SECO: sem casca, polpa íresca, Íirme,

sem apresentação esverdeada e sem

viscosidade. Tamanho médio,

acondicionados em embalagem

transparente atóxica com peso liquido de 1

MACAXEIRA: raizes grandes, no grau normal

de evoluçâo no tamanho. sabor e cor propria

da espêcie. uniformes, Írescas. com casca.

inteiras. sem feÍimentos ou deÍeitos, não

Ílbrosa, livÍes da maior parte possivelde terra

e corpos estranhos aderente à superficie

externa e isentas de umidade.

MARAC casca brilhante. de primeira,

tamanho médio e coloraçáo uniforme,

devendo ser bem desenvolvida, livres de

residuos de Íertilizantes. devendo ser
prioritariamente agroecológicos. Sem danos

Ísrcos e mecânicos onundos do manuseio

e fansporle PÍodutos deteriorados nâo serão

aceitos

)

5

16

19

26

Fevereiro /
l\íarço / maio /
junho /iulho /

agosto /
setembÍo

KG 95

VALOR TOTAL: R$ 6.563,85 (Seis mil, quinhentos e sessenta e três reais e oitenta e cinco centavos),

Praça Nossa Sra. de Lourdes S/N. CEP.49970-000 Centr.o - pacatuba .Sergipe

Foner (79) 3343-1613 - CNPI. 13.ttz.222.10001-48

UNID QUAN SAFRA VALOR

UNT,

KG 300

Janeiro /
fevereiro /

maÍço / abril /
maio / junho

R$473
R$ 1419,00

KG 70 R$

12.75

R$ 892.50

Junho

100 L4aio /lunho R$ 4,00

R$ 400.00

I\,44ÇO 100

MarÇo / abril /

outubro R§ 2.55 R$ 255.00

KG 25 Junho / julho R$ 9.00
R$ 225.00

500

Maio /junho /
julho / agosto

/ setembro

R$ 4.44

R$ 2 220,00

R$

12,13

RS 1.152,35

VALOR TOTAL

qá)

l
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MANUELLA ALMEIDA MARTINS SOUZA
Prefeita Municipal

Contrata nte
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